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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
............................................................................................................................................. 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-

se a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DA RECEPTAÇÃO 

 
Receptação  

Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito 
próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de 
boa-fé, a adquira, receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

  
Receptação qualificada 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 
desmontar, montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em 
proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que 
deve saber ser produto de crime: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 2º Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, 
qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em 
residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção 
entre o valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida 
por meio criminoso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 4º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o 
autor do crime de que proveio a coisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.346, de 
03/11/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
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§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em 

consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se 
o disposto no § 2º do art. 155. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º Tratando-se de bens e instalações do patrimônio da União, Estado, 
Município, empresa concessionária de serviços públicos ou sociedade de economia 
mista, a pena prevista no caput deste artigo aplica-se em dobro. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste 
título, em prejuízo:  

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  
II - do ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, 

seja civil ou natural.  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
............................................................................................................................................. 
 
Contrabando ou descaminho  

Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em 
parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo 
consumo de mercadoria:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem:  
a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei;   
b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho;   
c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza 

em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, 
mercadoria de procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou 
importou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no 
território nacional ou de importação fraudulenta por parte de outrem;  

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou Industrial, mercadoria de procedência estrangeira, 
desacompanhada de documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe 
serem falsos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, 
qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, 
inclusive o exercido em residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.729, de 
14/7/1965) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é 
praticado em transporte aéreo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 
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Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em 

hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por 
entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena 
correspondente à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou 
licitar, em razão da vantagem oferecida.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados 

 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o 
seu funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 
RESOLVE:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 
DAS PROPOSIÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 
decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 
tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, 
salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  
IV - de iniciativa popular;  
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante 

requerimento do Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da 
primeira sessão legislativa ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação 
desde o estágio em que se encontrava.  

 
Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará 
reconstituir o respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
 
 
 
 


